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REGISTRO DE PREÇOS 03/2025  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025 

 

PRC 131/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 042/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua 

Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada 

pelo Sr. MAURÍCIO ZUATO JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira 

Allessandra Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 001/2025 publicada em 02/01/2025, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2025., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS DIRETORIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo I que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. Empresa: ESPEDITO FRANCISCO GOMES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

19.487.214/0001-62, sediado(a) na R Lourenco Gottardello, n.° 62, Monte Sião/MG, CEP: 37580-000, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Espedito Francisco Gomes, 

portador do RG n.° 8132181 SSP/SP  e CPF n.° 050.503.318-62. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em 

ANEXO ao presente termo:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO ZUATO JÚNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

 

 

 

 

Monte Sião, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR  

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:     

___________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO 0042/25 2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0003/25 
 
 
PROCESSO 000131/24 
 
 
Empresa: ESPEDITO FRANCISCO GOMES 
 
CNPJ: 19.487.214/0001-62 
 
ENDEREÇO: R LOURENCO GOTTARDELLO, 62, ********, ********, 37580-000, MONTE SIAO, MG. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

2 002.001.046 
13800 

AZEITE 
 
Azeite de Oliva, puro, extra virgem, 
sem colesterol, embalagem em vidro, 
contendo no mínimo 500ml, com 
identificação do produto e prazo de 
validade. 

VD 1.080,0
0 

34,68 37.454,40 

6 002.001.192 
15228 

Leite de cabra em pó 
 
Leite de cabra em pó, instantâneo, 
de fácil preparo. Indicado para 
pessoas alérgicas ao leite de vaca, 
ou que possuem alguma 
intolerância.  
Tabela nutricional com referência em 
200 ml de produto (1 copo)  
Valor calórico:140 kcal/588 kj 7%; 
carboidrato 8g 3%; proteínas 7g 
9%;gord. Totais 8,4 g 
15%;gord.saturadas 5,2 24%;gord. 
Trans 0%; colesterol 35 mg 
12%;fibras alimentares 0 mg; sódio 
70 mg 3%;  cálcio 246 mg 29%;acido 
fólico vit B9 65 mg 27%. 

UN 30,00 51,99 1.559,70 

9 002.001.244 
13891 

MINI PAO DE BATATA 
 
Mini pão de batata de no mínimo 22 a 
25g, com recheio de patê de ricota 
ou frango, com tomate seco, cheiro 
verde, orégano, creme de leite e 
maionese de boa qualidade. 

UN 5.000,0
0 

3,44 17.200,00 

12 002.001.323 
11123 

REQUEIJAO 
 
Requijão tipo cremoso, produzido a 
partir da massa de queijo e creme de 
leite selecionado, devendo ser 
apresentado em embalagem tipo 
copo com 200g, material plastico 
transparente. Com validade não 

P 2.363,0
0 

9,00 21.267,00 
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inferior a 90 dias. 
13 002.001.367 

21217 
REQUEIJÃO VEGANO 
 
Ingredientes: água, óleo de coco 
virgem, amido modificado de 
mandioca, amido modificado de 
milho, proteína de ervilha, sal do 
Himalaia, condimento sabor 
requeijão, aromatizante natural, 
estabilizante polifosfato de sódio, 
espessante goma xantana, 
acidulante ácido cítrico e 
conservador sorbato de potássio. 
Restrição alimentar. Alérgicos: não 
contem glúten, não contem lactose. 
Validade mínima não inferior a 30 
dias após a entrega. Contendo: 200g. 
 

UN 376,00 14,29 5.373,04 

15 002.001.404 
7291 

MINI EMPADA 
 
Mini empada, recheada com frango e 
catupiry, no mínimo 25g. 
 

UN 5.000,0
0 

1,67 8.350,00 

16 002.001.405 
13088 

BISCOITO SALGADO AGUA SACHE 
8G 
 
BISCOITO ÁGUA. Embalado um a 
um. Biscoito salgado cream cracker. 
Peso unitário: sache 8g. 2 unidades 
por sachê. Tipo biscoito: água.  
 

SH 300,00 0,51 153,00 

17 002.001.406 
11495 

BISCOITO MAISENA SACHE 8G 
 
BISCOITO MAISENA. Embalado um a 
um. Biscoito doce. Peso unitário: 
sache 8g. 2 unidades por sachê. Tipo 
biscoito: maizena.  
 

SH 300,00 0,49 147,00 

19 002.001.424 
803190797 

DOCE DE ABÓBORA COM BATATA 
DOCE 
 
Doce de massa de batata misto. 
Embalado individualmente, 
embalagem não inferior a 45g. 
 

UND 300,00 2,49 747,00 

20 002.001.425 
803190798 

DOCE DE LEITE QUADRADO 
 
Doce de leite puro quadrado tipo 
caseiro. 
Embalado individualmente. Não 
inferior a 50g. 
 

UND 300,00 2,25 675,00 

26 002.001.531 
803191477631 

LEITE DE AVEIA 
 
bebida de aveia tipo leite vegetal, 
pronta para consumo. ingredientes: 

LT 250,00 18,79 4.697,50 
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água, aveia, óleo de semente de 
girassol e sal. informações 
adicionais: sem adição de açúcares, 
conservantes e aromatizantes. 
apresentação: embalagem de 1 litro. 
 

27 002.001.556 
803191481062 

PÃO SOVADO 
 
Pão tipo sovado pesando em média 
500 g a unidade, pacote contendo 
uma 
unidade, com propriedades 
organolépticas características do 
produto. 
COMPOSIÇÃO: Farinha de trigo, 
fermento biológico, sal e água. 
Podem conter 
outras substâncias alimentícias que 
os caracterizem desde que 
permitidas pela 
legislação. Devem ser isentos de 
gorduras trans e corantes artificiais. 
Embalagem 
transparente, atóxica, com 
identificação do produto, peso, data 
de fabricação e 
validade. Validade mínima de 1 
semana a contar da data da entrega. 
 

UN 350,00 17,80 6.230,00 

28 002.001.565 
803191481382 

CEREAL MATINAL SEM AÇÚCAR 
 
composto alimentar a base de milho, 
malte, sal, vitaminas e minerais. Sem 
adição de açúcar. Contendo a 
descrição do produto na embalagem. 
Embalagem de 200 gramas. 
 

PT 1.530,0
0 

11,29 17.273,70 

29 002.002.005 
803191477623 

SUCO ARTIFICIAL SABOR FRUTAS 
CITRÍCAS 
 
suco artificial sabor frutas cítricas; 
embalagem: garrafa com 250ml. 
 

GA 800,00 2,89 2.312,00 

30 002.002.007 
803191477632 

BEBIDA LACTEA SACHE 
INDIVIDUAL 
 
bebida láctea com iogurte e polpa de 
frutas sabor morango: elaborado a 
partir de leite pasteurizado, 
adicionado de soro de leite, polpa de 
fruta e ingredientes naturais; em 
embalagem plástica (filme de 
polietileno) individual; conservado e 
transportado em temperatura entre 1 
e 10 graus centígrados; validade 
mínima de 24 dias na data da 

UN 500,00 2,79 1.395,00 
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entrega; embalagem primaria: 
garrafinha plástica individual, 
contendo no mínimo 120g; 
acondicionado em caixa de papelão 
reforçado; e suas condições deverão 
estar de acordo com a instrução 
Normativa 16/05, Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 360/03 e suas 
posteriores alterações; produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. adm. 
determinados pelo Mapa e Anvisa. 
 

31 002.002.008 
803191477622 

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR 
CHOCOLATE 
 
especificação: bebida láctea UHT, 
sabor chocolate, apresentação 
embalagem TETRAPAK com 200ml 
cada, canudo incluso. Dizeres de 
rotulagem devem conter data de 
fabricação, prazo de validade, 
número de lote, informação dos 
ingredientes e composição 
nutricional. Dados de acordo com a 
legislação vigente. Parâmetro de 
qualidade: Toddynho ou equivalente 
ou de melhor qualidade. 
 

UN 500,00 2,67 1.335,00 

42 002.005.001 
6832 

QUEIJO 
 
QUEIJO BRANCO TIPO MINAS, 
ARTESANAL, PRODUTO COM 
REGISTRO NO SIM. EMBALADOS 
EM PACOTES ATOXICOS, 
TRANSPARENTE, CADA 
UNIDADEDEVERÁ PESAR 
APROXIMADAMENTE 1 KG, 
ROTULAGEM ADEQUADA 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

KG 100,00 37,50 3.750,00 

49 002.006.007 
11504 

BISCOITO WAFERS SABOR 
CHOCOLATE 
 
BISCOITO NA FORMA 
RETANGULAR, COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
CACAU, SAL, ESTABILIZANTE: 
LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 
QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO, 
AROMATIZANTE. COM RECHEIO NO 
SABOR CHOCOLATE. EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, COM PESO NÃO 
INFERIOR A 140G.  

PT 212,00 2,99 633,88 
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PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 
06 MESES. 

53 455.001.043 
10134 

BALDE PLÁSTICO 05 LITROS 
 
Descrição: balde em plástico 
resistente produzido em 
polipropileno, com capacidade não 
inferior a 05 litros e com alças em 
metal galvanizado. Cores: sortidas. 
Medidas do produto anunciado: 
Capacidade: 5 Litros 
Altura: 19 Cm 
Largura: 22,5 Cm 
Comprimento: 22,5 Cm 
Marcas de referência igual ou 
superior a: Sanremo, Jaguar, Vonder 
 

UN 5,00 8,19 40,95 

54 455.001.044 
43300000 

BALDE PLÁSTICO 10 LITROS 
 
Descrição: balde em plástico 
resistente produzido em 
polipropileno, com capacidade não 
inferior a 10 litros e com alças em 
metal galvanizado. Cores: sortidas. 
Medidas do produto anunciado: 
Capacidade: 10 Litros 
diâmetro da boca : 260mm 
altura: 270 mm 
diâmetro do fundo: 230mm 
Marcas de referência igual ou 
superior a: Sanremo, Jaguar, Vonder 
 
 

UN 5,00 7,09 35,45 

61 455.001.073 
10137 

LIXEIRA C/ PEDAL E SUPORTE 
METÁLICO 20 LT 
 
Lixeira plástica com suporte 
metálico, pedal e tampa, em 
polipropileno de alta resistência; 
Tampa com sistema de abertura / 
fechamento através de pedal. Com 
suporte metálico para apoio da 
lixeira e tampa fixada para abertura 
da tampa da lixeira. Cor Branca. 
Capacidade para 20 litros. 
Marcas de referência igual ou 
superior a: Jaguar, Usaplast, Viel 
 
 

UN 33,00 61,90 2.042,70 

62 455.001.074 
12313 

LIXEIRA C/ PEDAL E SUPORTE 
METÁLICO 30 LT 
 
Lixeira plástica com suporte 
metálico, pedal e tampa, em 
polipropileno de alta resistência; 
Tampa com sistema de abertura / 

UN 40,00 115,00 4.600,00 
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fechamento através de pedal. Com 
suporte metálico para apoio da 
lixeira e tampa fixada para abertura 
da tampa da lixeira. Cor Branca. 
Capacidade para 30 litros 
Marcas de referência igual ou 
superior a: Jaguar, Usaplast, Viel 
 
 

64 455.001.080 
9677 

MANGUEIRA 3 CAMADAS 50 MTS - 
455.001.080 
 
Mangueira de borracha nitrílica 
reforçada com 3 camadas distintas:  
camada interna em pvc, a 
intermediária em poliéster trançado e 
a externa em pvc "premium". 
Acompanha jogo com engate rápido 
e esguicho (1/2 e 3/4) 
comprimento não inferiror a 50 
metros. - Pressão máxima: não 
inferior a 8 bar. 
Marcas de referência igual ou 
superior a: Tramontina, Duraflex, 
Arqua, Fortlev  
 

UN 5,00 149,90 749,50 

71 455.001.105 
9643 

SODA CAUSTICA - 455.001.105 
 
Soda cáustica em escamas, 
contendo hidróxido de sódio 96-98%. 
Pote plástico não inferior a 1 kg. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A: B e L, POLITRIZ, 
VOREL 
 

P 15,00 14,50 217,50 

72 455.001.117 
803191480280 

MANGUEIRA 30 METROS 
 
Mangueira flexível e de fácil 
manuseio.  - Recomendada para 
situações de uso com pressão da 
água de até 12 bar [174 psi] e 
temperatura de 50 °C. - Para maior 
resistência possui 3 camadas 
distintas: interna em PVC, 
intermediária em fio de poliéster 
trançado e externa em PVC. - 
Acompanha 01 esguicho com jato 
regulável e 01 adaptador com engate 
rosqueado. - O esguicho possui 
prático sistema de regulagem do 
fluxo d'água através do regulador 
frontal. - O esguicho é conectado em 
mangueiras através de sistema de 
fixação rosqueado. MÍnimo de 30 
metros 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

UN 5,00 108,90 544,50 
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OU SUPERIOR A: Tramontina, 
Forceline,  Famastil  
 

73 455.001.118 
803191480282 

REFIL PARA MOP PÓ 
 
"Refil composto por fios 100% 
acrílicos que permitem uma estática 
natural, com resultado superior na 
retenção de partículas. 
 
• Parte superior confeccionada com 
tecido sintético lavável e de fácil 
secagem. 
• Pode ser lavado diversas vezes. 
• Resistente ao encolhimento 
• Sistema de fechamento por laços.                     
Medidas: 60x15 cm" 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A: JSN, Perfect, 
Twist, Flash Limp, Start 
 

UN 142,00 42,30 6.006,60 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 144.790,42 
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ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 
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-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:     

___________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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